
 
Projeto de Lei nº       , de 2011. 

 
Inclui o artigo 35-A à Lei 8078, de 11 de setembro de 1990 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º - Altera a  Seção II, do Capítulo V, da Lei 8078, 
de 11 de setembro de 1990, que passa a ter nova denominação e inclui o artigo 35-
A. 

 
SEÇÃO II 

Da Oferta e Da Entrega 
 

“Art. 35 – A – Todo  Fornecedor de produto ou serviço 
é obrigado a  fixar data e turno para a entrega de produtos e realização de serviços 
aos consumidores. 

§ 1º  - O fornecedor de bens e serviços deverá 
estipular, no ato da contratação, a data e o turno para o cumprimento das suas 
obrigações.    

§ 2º - Os turnos estabelecidos são: 
I - turno da manhã: das 7 às 12 horas; 
II - turno da tarde: das 12 às 18 horas; 
III - turno da noite: das 18 às 23 horas. 
 
§3º - O fornecedor deverá informar, prévia e 

adequadamente, as datas e respectivos turnos disponíveis para entrega de produtos 
ou prestação de serviços, sendo assegurado ao consumidor o direito de escolher 
entre as opções oferecidas. 

§4º - No ato da finalização da contratação de 
fornecimento de bens ou da realização de serviços, o fornecedor entregará ao 
consumidor, por escrito, documento com as seguintes informações: 

I - identificação do estabelecimento comercial, da qual 
conste a razão social, o nome fantasia, o número de inscrição no CNPJ, o endereço e 
número do telefone para contato; 

II - descrição do produto a ser entregue ou do serviço 
a ser prestado; 

III - data e turno em que o produto deverá ser 
entregue ou prestado o serviço; 

IV - endereço onde deverá ser entregue o produto ou 
realizado o serviço. 



V –  cópia do dispositivo legal que determina data e 
hora da entrega do produto ou realização do serviço e nas vendas pela internet 
visualização do dispositivo legal no site; 

§ 5º - No caso de comércio à distância ou não 
presencial, o documento a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser enviado ao 
consumidor, previamente à efetiva entrega do produto ou realização do serviço, por 
meio de mensagem eletrônica, fac-símile, correio ou outro meio indicado. 

§ 6º - O fornecedor que não informar data e turno 
para entrega de produto ou para realização do serviço nos termos estabelecidos, ou 
não cumprir a data e o turno ajustados, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 
56 , aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 60.” 

 
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) 

dias após  sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os princípios gerais da defesa do consumidor, 

dispostos no artigo 4º da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, conhecida como 

Código do Consumidor, visam proporcionar o atendimento das necessidades dos 

consumidores, levando-se em consideração sua dignidade, saúde e segurança, bem 

como a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 

vida, transparência e harmonia nas relações entre eles e seus fornecedores de 

produtos ou serviços. 

O reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor   

visa  reequilibrar a relação de consumo, reforçando a posição do consumidor e 

proibindo ou limitando certas práticas de mercado.  De maneira geral pode se dizer 

que pressupõe que o consumidor é hipossuficiente, pois, individualmente, não está 

em condições de fazer valer as suas exigências, carece de meios adequados para se 

relacionar com as empresas, há uma desproporção muito grande entre a empresa e 

o consumidor normal, o que impõe dificuldades para este fazer valer o seu direito. 

Com a sofisticação da produção por parte das empresas, a desproporção acentuou-

se, ficando o consumidor numa situação de inferioridade ainda maior, devido a 

dificuldade de informações e como reivindicar seus direitos. O consumidor deve de 

ter sua proteção ampliada em função desta desproporção, pois na relação de troca, 

empresa/consumidor, é visível a sua inferioridade. 

 É fundamental a  ação governamental no sentido de 

proteger efetivamente o consumidor ,   seja por iniciativa direta, incentivo à criação  



 

 

 

e desenvolvimento de associações, presença do Estado no mercado de consumo ou 

garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho (que por sinal fazer parte dos direitos básicos do 

consumidor). 

Deve haver harmonia entre consumidores e 

fornecedores. Deve haver um equilíbrio entre a relação empresa/consumidor, tem 

que se levar em conta a vulnerabilidade do consumidor, porém não pode haver 

abuso de seus direitos. Para se obter o equilíbrio deve-se adotar os princípios -  

seriedade,  igualdade e  boa-fé.  

Sem contar no bom relacionamento entre clientes e fornecedores ou empresários.  

O consumidor deve sempre ser protegido, pois é a 

parte mais fraca na relação de mercado, e grande parte é bastante vulnerável. A 

produção deve sempre estar voltada para o atendimento das necessidades sociais 

da população. O entendimento e a aplicação, nas relações de consumo, dos 

princípios gerais da defesa do consumidor auxiliam para que se atinjam estes 

objetivos. 

Os direitos relacionados na Lei n.º 8.078/90 não 

excluem os previstos em tratados ou convenções internacionais de que o nosso País 

seja signatário, da legislação interna ordinária, regulamentos expedidos pelas 

autoridade administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios 

gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

De maneira geral, cabe ao legislador identificar, 

conforme a reclamação do consumidor, qual a medida mais correta a ser tomada 

para defende-lo, levando-se em conta não só a Lei n.º 8.078/90, mas também os 

princípios gerais do direito, costumes e casos semelhantes.  

Cabe ao legislador estar com os olhos voltados para a 

sociedade, utilizando os instrumentos que a lei coloca ao seu alcance, seja de 

maneira preventiva, punitiva ou pedagógica, para realizar o ideal de justiça no 

mercado de consumo. 



 

 

 

 

Ressalta-se, a Constituição Federal Brasileira assim 

trata a competência legislativa: 

 

“Art. 24.  Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

I –  

...................................................................................

. 

V - produção e consumo; 

Sala das Sessões, em  

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
DEM/SP 

 
 

 


